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EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 053/2023 

 
DISTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60, com sede à 
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, 
Bahia, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOÃO VITOR MARTINS 
LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de 
Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, 
RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 

DISTRATADA: Max Posto II Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 17.064.929/0001-87, 

endereço eletrônico maxxpostorh@hotmail.com, com sede na Avenida Tiradentes, n° 

1017, prédio Térreo, Centro, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000, neste ato 

representada por Alcides Cardoso Coutinho Neto, brasileiro, empresário, inscrito no 

CPF sob o n° 019.344.685-50, RG n° 13.413.114-22 SSP/BA, residente e domiciliado 

na Praça Monsenhor Tobias, s/n, casa, Centro, Riacho de Santana-Bahia, CEP 

46.470-000 e Matheus Rocha Cardoso, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o 

n° 019.344.635-90, RG n° 11573612-34 SSP/BA, residente e domiciliado na Praça 

Monsenhor Tobias, s/n, casa, Centro, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 

Face aos entendimentos mantidos entre as partes acima qualificadas, estas resolvem, 

amigavelmente, nesta data, embasado no Art. 79, inciso II da Lei n.º 8.666/93, 

rescindir de pleno direito Contrato Administrativo nº 053/2023, celebrado em 10 de 

agosto de 2023, decorrente do Pregão Eletrônico n° 0017/2023, Processo 

Administrativo n° 0032/2023, cujo objeto refere-se à contratação de empresa 

especializada para fornecimento de combustíveis (gasolina comum, etanol, diesel S-

500 e diesel S-10) de forma parcelada, destinados ao abastecimento da frota de 

veículos, do município de Riacho de Santana-Bahia, no exercício de 2023. 

Riacho de Santana-Bahia, em 22 de abril de 2024.  

_________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 

João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal 

Distratante 

 


